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tuição Federal, observadas as políticas e diretrizes definidas 
nesta Lei. Art. 8º - Caberá ao IMPARH, como escola de gover-
no, a execução das ações de desenvolvimento e capacitação 
constantes no Programa de Desenvolvimento e Capacitação 
dos Servidores e Empregados Municipais de Fortaleza. Art. 9º - 
Para alcançar os fins dispostos nos arts. 5º e 8º, a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG) e o 
Instituto de Pesquisas, Administração de Recursos Humanos 
(IMPARH) poderão realizar parcerias, contratos, convênios e 
congêneres. Art. 10 - Fica instituído o incentivo de instrutória, 
devido ao servidor ou empregado público, quando em exercício 
da função de instrutor nas ações relacionadas ao Programa de 
Desenvolvimento e Capacitação dos Servidores e Empregados 
Municipais de Fortaleza, previsto nesta Lei. § 1º - O incentivo 
de instrutória terá o seu valor fixado em hora-aula, variável de 
acordo com o nível de escolaridade do instrutor, nos limites 
fixados em decreto do chefe do Poder Executivo. § 2º - O in-
centivo instituído por esta Lei não é incorporável à remunera-
ção para nenhum fim, nem poderá servir de base de cálculo 
para concessão de quaisquer outras vantagens ou para fins 
previdenciários. Art. 11 - O Instituto de Pesquisas, Administra-
ção de Recursos Humanos (IMPARH) fica autorizado a realizar 
credenciamento para formação de banco de instrutores, a fim 
de viabilizar os cursos, seminários e outras atividades correla-
tas às suas competências. Parágrafo Único - O chefe do Poder 
Executivo Municipal regulamentará, por decreto, o disposto no 
caput deste artigo, inclusive quanto ao valor da hora-aula dos 
instrutores, observado, no que couber, o disposto no § 1º do 
art. 10. Art. 12 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de 
cada órgão e/ou entidade do Poder Executivo Municipal. Art. 13 
- O chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a editar 
normas complementares a esta Lei. Art. 14 - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA, em 27 de agosto de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0168, DE 27 DE AGOSTO DE 2014. 
 

Altera a Lei Complementar nº 
0023/2005, que institui para os  
servidores da Secretaria de 

Finanças a gratificação de estímulo 
à fiscalização e à arrecadação 
tributária (GEFAT). 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 6º da Lei Complementar nº 0023, de 05 de se-
tembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
6º - A GEFAT será incorporada aos proventos de aposentado-
ria e às pensões, na proporcionalidade do tempo de contribui-
ção previdenciária. § 1º - Aos servidores beneficiados pelo 
caput deste artigo fica garantida, para fins de aposentadoria e 
pensão, caso esta regra lhe seja mais favorável e observadas 
as regras de aposentadoria a que o servidor se submete, a 
incorporação da GEFAT, na seguinte proporção: I — 50% (cin-
quenta por cento) do valor máximo da GEFAT do cargo no 
momento da concessão do benefício, desde que o período de 
efetiva contribuição sobre a gratificação seja igual ou superior a 
60 (sessenta) meses ininterruptos ou 84 (oitenta e quatro) 
meses intercalados; II — 60% (sessenta por cento) do valor 
máximo da GEFAT do cargo no momento da concessão do 
benefício, desde que o período de efetiva contribuição sobre a 
gratificação seja igual ou superior a 72 (setenta e dois) meses 
ininterruptos ou 96 (noventa e seis) meses intercalados; III — 
70% (setenta por cento) do valor máximo da GEFAT do cargo 
no momento da concessão do benefício, desde que o período 
de efetiva contribuição sobre a gratificação seja igual ou supe-
rior a 84 (oitenta e quatro) meses ininterruptos ou 108 (cento e 
oito) meses intercalados; IV — 80% (oitenta por cento) do valor 
máximo da GEFAT do cargo no momento da concessão do 
benefício, desde que o período de efetiva contribuição sobre a 
gratificação seja igual ou superior a 96 (noventa e seis) meses 
ininterruptos ou 120 (cento e vinte) meses intercalados; V — 
90% (noventa por cento) do valor máximo da GEFAT do cargo 
no momento da concessão do benefício, desde que o período 
de efetiva contribuição sobre a gratificação seja igual ou supe-
rior a 108 (cento e oito) meses ininterruptos ou 132 (cento e 
trinta e dois) meses intercalados; VI — 100% (cem por cento) 
do valor máximo da GEFAT do cargo no momento da conces-
são do benefício, desde que o período de efetiva contribuição 
sobre a gratificação seja igual ou superior a 120 (cento e vinte) 
meses ininterruptos ou 144 (cento e quarenta e quatro) meses 
intercalados. § 2º - Aos servidores fazendários que se subme-
tam à aposentadoria compulsória, a GEFAT será calculada 
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com base na regra de aposentadoria a que o servidor faz jus 
ou na forma do § 1º, o que lhe for mais favorável, desde que o 
período de efetiva contribuição sobre a gratificação seja igual 
ou superior a 60 (sessenta) meses ininterruptos ou 84 (oitenta 
e quatro) meses intercalados. § 3º - Aos servidores fazendários 
que se submetam à aposentadoria por invalidez, a GEFAT será 
calculada com base na regra de aposentadoria a que o servidor 
faz jus, com proventos integrais ou proporcionais, desde que o 
período de efetiva contribuição sobre a gratificação seja igual 
ou superior a 60 (sessenta) meses ininterruptos ou 84 (oitenta 
e quatro) meses intercalados.” Art. 2º - Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 07 de julho de 2014, revogadas as dis-
posições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 
0164/2014. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA, em 27 de agosto de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1733/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item II da 
Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suple-
mento de 02.01.1991, MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA MAR-
TINS, do cargo em comissão de ARTICULADOR, simbologia 
DNS-3, do(a) CÉLULA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO MATE-
RIAL, do(a) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
E CULTURAL, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA, constante do 
Quadro Permanente – Anexo II – Cargos em Comissão, a partir 
de 01/08/2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 27 de agosto de 2014. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1734/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA MARTINS, para 
exercer o cargo em comissão de GERENTE, simbologia DNS-
2, do(a) CÉLULA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO MATERIAL, 
do(a) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL, integrante da estrutura administrativa do(a) SE-
CRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA, constante do Qua-
dro Permanente – Anexo II - Cargos em Comissão, a partir de 
01/08/2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 27 de agosto de 2014. Roberto Cláudio             
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1793/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item II da 
Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suple-
mento de 02.01.1991, ALÊNIO CARLOS NORONHA ALEN-
CAR, do cargo em comissão de COORDENADOR, simbologia 
DNS-1, do(a) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRI-
CO E CULTURAL, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA, constante do 
Quadro Permanente – Anexo II – Cargos em Comissão, a partir 
de 01/08/2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 01 de Setembro de 2014. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO N° 1794/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item II da 
Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suple-
mento de 02.01.1991, FERNANDA BELISÁRIO MANO DE 
CARVALHO, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
II, simbologia DNS-1, do(a) ASSESSORIA ESPECIAL, integran-
te da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA DE CULTU-
RA DE FORTALEZA, constante do Quadro Permanente – Ane-
xo II – Cargos em Comissão, a partir de 01/09/2014. GABINE-
TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de 
setembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1795/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, JOBER JOSÉ DE SOUZA PINTO, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR, simbologia DNS-1, 
do(a) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL, integrante da estrutura administrativa do(a) SE-
CRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA, constante do Qua-
dro Permanente – Anexo II - Cargos em Comissão, a partir de 
01/08/2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 01 de setembro de 2014. Roberto Cláudio            
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe               
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1796/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, MANOEL RÔMULO DA SILVA FILHO, para exercer 
o cargo em comissão de ARTICULADOR, simbologia DNS-3, 
do(a) CÉLULA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO MATERIAL, 
do(a) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL, integrante da estrutura administrativa do(a) SE-
CRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA, constante do Qua-
dro Permanente – Anexo II - Cargos em Comissão, a partir de 
01/09/2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 01 de setembro de 2014. Roberto Cláudio           
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe                  
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 1797/2014 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, JULIANA GUERREIRO DE CARVALHO ROCHA, 
para exercer o cargo em comissão de ARTICULADOR, simbo-
logia DNS-3, do(a) CÉLULA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO 
MATERIAL, do(a) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E CULTURAL, integrante da estrutura administrativa 
do(a) SECRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA, constante 
do Quadro Permanente – Anexo II - Cargos em Comissão, a 
partir de 01/09/2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 01 de setembro de 2014. Roberto Cláu-
dio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 


